
Artigo 4.o

Fichas de avaliação

As fichas de avaliação referentes à auto-avaliação e
avaliação do pessoal da carreira técnica superior de ins-
pecção da Inspecção Regional de Educação, incluindo
as respectivas instruções de preenchimento, são as pre-
vistas para as restantes carreiras de categorias da admi-
nistração pública regional com as necessárias adapta-
ções, por portaria conjunta do Vice-Presidente do
Governo Regional e Secretário Regional de Educação.

Artigo 5.o

Revisão

O presente diploma de adaptação do sistema inte-
grado de avaliação de desempenho da administração
pública regional ao pessoal da carreira técnica superior
de inspecção da Inspecção Regional de Educação,
poderá ser revisto no prazo de um ano a contar da
data da sua entrada em vigor, devendo ser recolhidos
os elementos úteis resultantes da sua aplicação para
introdução das alterações que se mostrem necessárias.

Artigo 6.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2006.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 31 de Maio
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 3 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 31/2006/M

Adapta a Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, à avaliação do desem-
penho do pessoal não docente dos estabelecimentos de edu-
cação e dos ensinos básico e secundário da rede pública,
incluindo o pessoal não docente dos serviços técnicos de edu-
cação que presta serviço nas instituições de educação e ensino
especial, da Região Autónoma da Madeira.

O Decreto Legislativo Regional n.o 11/2005/M, de
29 de Junho, aprovou o regulamento da avaliação do
desempenho dos trabalhadores e dirigentes intermédios
dos serviços da administração regional autónoma da
Madeira.

Nos termos do artigo 21.o da Lei n.o 10/2004, de 22
de Março, conjugado com o Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 11/2005/M, de 29 de Junho, a adaptação do sis-
tema integrado de avaliação do desempenho da Admi-
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nistração Pública ao pessoal não docente dos estabele-
cimentos de educação e de ensino da rede pública,
incluindo o pessoal não docente dos serviços técnicos de
educação que presta serviço nas instituições de educação
e ensino especial da Região Autónoma da Madeira, passa
por uma definição de matérias, designadamente em sede
dos intervenientes no processo de avaliação do desem-
penho, das fases de reclamação e recurso que são cor-
porizadas neste diploma de forma a adequar o regime
de avaliação à realidade das escolas do sistema educativo
da Região.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea d) do
n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o da Cons-
tituição da República Portuguesa, do artigo 39.o e do
n.o 1 do artigo 41.o do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, e revista pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, do n.o 5 do artigo 40.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 11/2005/M, de 29
de Junho, e ainda do n.o 3 do artigo 2.o e dos artigos 21.o

e 22.o, ambos da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma adapta a Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, no que se refere ao sistema de avaliação
do desempenho do pessoal não docente dos estabele-
cimentos de educação e dos ensinos básico e secundário
da rede pública, incluindo o pessoal não docente dos
serviços técnicos de educação que presta serviço nas
instituições de educação e ensino especial da Região
Autónoma da Madeira.

2 — Em tudo o que não estiver regulado no presente
diploma é aplicável à avaliação do desempenho dos fun-
cionários, agentes e demais trabalhadores referidos no
número anterior o regime constante da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, e do Decreto Legislativo Regional
n.o 11/2005/M, 29 de Junho.

Artigo 2.o

Intervenientes no processo de avaliação do desempenho

1 — Intervêm no processo de avaliação do desem-
penho:

a) O avaliado;
b) O avaliador;
c) O conselho de coordenação da avaliação;
d) O dirigente máximo do respectivo serviço ou

organismo.

2 — Para efeitos do presente diploma, considera-se
como dirigente máximo do serviço o presidente do con-
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selho executivo ou da comissão instaladora ou director
nas escolas dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino
secundário, o delegado escolar nos estabelecimentos de
educação e do 1.o ciclo do ensino básico e o director
de serviços técnicos de educação e apoio psicopeda-
gógico nas instituições de educação e ensino especial.

3 — Nas escolas dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
e ensino secundário, são avaliados:

a) Pelo presidente do conselho executivo ou da comis-
são instaladora ou director ou pelo vice-presidente ou
adjunto, caso tenham sido delegadas as competências
em matéria de dependência hierárquica, o pessoal téc-
nico superior, técnico, de enfermagem, de informática
e operário e os técnicos profissionais, de biblioteca e
documentação, de laboratório, de meios áudio-visuais,
os chefes de departamento, os chefes de serviços de
administração escolar, os auxiliares de manutenção, os
telefonistas, os motoristas de pesados, os auxiliares téc-
nicos, os operadores de reprografia, os encarregados
de pessoal auxiliar de acção educativa, os encarregados
de coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa
e os guardas-nocturnos;

b) Pelo chefe de departamento ou chefe de serviços
de administração escolar, os chefes de secção;

c) Pelo chefe de secção, os assistentes de adminis-
tração escolar, os técnicos profissionais de acção social
escolar e os tesoureiros;

d) Pelo encarregado de pessoal auxiliar de acção edu-
cativa ou encarregado de coordenação do pessoal auxi-
liar de acção educativa, os assistentes de acção educativa
e os auxiliares de acção educativa.

4 — Nas unidades incluídas ou não em estabelecimen-
tos de ensino básico onde se realiza a educação pré-
-escolar e nas escolas do 1.o ciclo do ensino básico, são
avaliados:

a) Pelo director, o pessoal técnico superior, técnico,
administrativo e operário, os ajudantes de acção sócio-
-educativa da educação pré-escolar e os guardas-noc-
turnos e, quando não existir encarregado de pessoal
auxiliar de acção educativa ou encarregado de coor-
denação do pessoal auxiliar de acção educativa, os assis-
tentes de acção educativa e os auxiliares de acção
educativa;

b) Pelo encarregado de pessoal auxiliar de acção edu-
cativa ou encarregado de coordenação do pessoal auxi-
liar de acção educativa, os assistentes de acção educativa
e os auxiliares de acção educativa.

5 — Nos estabelecimentos de educação, são avalia-
dos:

a) Pelo director, o pessoal técnico superior, técnico,
técnico profissional, administrativo, auxiliar de apoio
e operário, os encarregados de serviços gerais, os auxi-
liares de educação, os costureiros, os operadores de
lavandaria e os guardas-nocturnos e, quando não exis-
tir encarregado de serviços gerais, os auxiliares de
serviços gerais, os cozinheiros e os auxiliares de
alimentação;

b) Pelo encarregado de serviços gerais, os auxiliares
de serviços gerais, os cozinheiros e os auxiliares de
alimentação.

6 — Nas instituições de educação e ensino especial, são
avaliados:

a) Pelo director técnico, o pessoal técnico superior,
técnico, técnico profissional, administrativo, auxiliar,
auxiliar de apoio aos estabelecimentos de educação, ope-
rário qualificado e os coordenadores de educação
especial;

b) Pelo coordenador de educação especial, os técnicos
profissionais de educação especial.

Artigo 3.o

Conselho de coordenação da avaliação

1 — O conselho de coordenação da avaliação de cada
escola dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino
secundário é presidido pelo presidente do conselho exe-
cutivo ou comissão instaladora ou director e integra os
vice-presidentes ou adjuntos, bem como o chefe de
departamento ou, caso não haja, o chefe de serviços
de administração escolar e o encarregado do pessoal
auxiliar de acção educativa ou encarregado de coor-
denação do pessoal auxiliar de acção educativa.

2 — Em cada concelho, em sede dos estabelecimentos
de educação e das escolas do 1.o ciclo do ensino básico,
funcionará um ou mais conselhos de coordenação da
avaliação presidido pelo delegado escolar do respectivo
concelho e integrando os directores dessas escolas que
são agrupadas, para esse efeito, em termos a definir
por despacho do Secretário Regional de Educação.

3 — O conselho de coordenação da avaliação das ins-
tituições de educação e ensino especial é presidido pelo
director de serviços técnicos de educação e apoio psi-
copedagógico e integra os directores técnicos, bem como
o coordenador ou coordenadores de educação especial
afectos à instituição.

4 — O membro do conselho de coordenação da ava-
liação que desempenhe as funções de avaliador não pode
intervir na emissão do parecer sobre as reclamações
do pessoal que avaliou.

Artigo 4.o

Reclamação e recurso

1 — A reclamação do acto homologatório da avalia-
ção é apresentada e decidida nos termos e condições
fixados no artigo 28.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 11/2005/M, de 29 de Junho.

2 — Da decisão final sobre a reclamação cabe recurso
hierárquico para o membro do Governo Regional com-
petente, a interpor no prazo de cinco dias úteis, contado
do seu conhecimento.

3 — O recurso é remetido ao director regional de
Administração Educativa ou ao director regional de
Educação Especial e Reabilitação, consoante se trate
de pessoal não docente dos estabelecimentos de edu-
cação e dos ensinos básico e secundário da rede pública
ou de pessoal não docente das instituições de educação
e ensino especial, no prazo de cinco dias úteis após
a sua recepção, e deve, por aquele, ser submetido a



despacho do Secretário Regional de Educação, no
prazo de 10 dias úteis, contado a partir da sua recepção
na Direcção Regional de Administração Educativa
ou Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação.

4 — A decisão do recurso deve ser proferida nos
10 dias úteis subsequentes ao termo do último prazo
mencionado no número anterior.

Artigo 5.o

Disposições transitórias

1 — A avaliação do desempenho do pessoal não
docente dos estabelecimentos de educação e dos ensi-
nos básico e secundário da rede pública, referente a
1 de Maio de 2005 até 30 de Abril de 2006, efectua-se
de acordo com o sistema de classificação constante
do Decreto Regulamentar Regional n.o 23/83/M, de
4 de Outubro, e das Portarias n.os 13/84, 172/84 e 188/86,
respectivamente, de 1 de Março, de 13 de Dezembro
e de 31 de Dezembro.

2 — A avaliação do desempenho do pessoal não
docente das instituições de educação e ensino especial,
referente a 2005, efectua-se de acordo com o sistema
de classificação constante do Decreto Regulamentar
Regional n.o 23/83/M, de 4 de Outubro.

3 — O processo de avaliação do desempenho relativo
ao ano de 2006, a efectuar em 2007, inicia-se com
a fixação dos factores componentes da avaliação.

4 — Os factores componentes da avaliação a fixar,
nos termos do número anterior, reportam-se ao
2.o semestre de 2006.

5 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos trabalhadores que, até 30 de Junho de 2006, venham
a reunir o requisito de seis meses de contacto funcional
com o respectivo avaliador, não havendo lugar a ava-
liação extraordinária.

6 — A avaliação do desempenho, efectuada nos ter-
mos dos números anteriores, abrange todo o serviço
prestado e não avaliado no ano de 2006.

Artigo 6.o

Revisão

O presente diploma de adaptação do sistema de ava-
liação do desempenho da Administração Pública do
pessoal não docente dos estabelecimentos de educação
e dos ensinos básico e secundário da rede pública,
incluindo o pessoal não docente dos serviços técnicos
de educação que presta serviço nas instituições de edu-
cação e ensino especial, da Região Autónoma da
Madeira, pode ser revisto no prazo de um ano, a contar

da data da sua entrada em vigor, tendo em con-
sideração a experiência decorrente da sua aplicação.

Artigo 7.o

Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 13/84, 172/84 e 188/86,
respectivamente de 1 de Março, de 13 de Dezembro
e de 31 de Dezembro.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 21 de Junho
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 5 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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